MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DE SAD PAULO Portal Legislagado e Normas

MPSP

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA
RESOLUCAO N° 2.310/2026-PGJ, DE 01 DE JUNHO DE 2026
(SEI N° 29.0001.0059779.2026-31)

Homologa a Tabela de Substituicao Automatica
dos Promotores de Justi¢a da 562 Circunscri¢ao
Judiciaria - ltanhaém.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA, no exercicio da atribuicdo que lhe é conferida pelo
artigo 165, inciso |, da Lei Complementar Estadual n°® 734, de 26 de novembro de 1993,
RESOLVE:

Art. 1° Fica homologada a TABELA DE SUBSTITUIGAO AUTOMATICA DOS PROMOTORES
DE JUSTIGA DA 562 CIRCUNSCRIGCAO JUDICIARIA, sediada em ITANHAEM, nos exatos
termos da minuta dos autos do protocolado SEI 29.0001.0059779.2026-31, com a seguinte

redacgao:

I. PROMOTORIA DE JUSTIGA DE ITANHAEM:

a) o 1° PJ de ltanhaém substitui o 2° PJ de ltanhaém;

b) 0 2° PJ de Itanhaém substitui o 3° PJ de Itanhaém;

c¢) o 3° PJ de ltanhaém substitui o 4° PJ de Itanhaém;

d) o0 4° PJ de ltanhaém substitui o 5° PJ de ltanhaém.

€) o 5° PJ de ltanhaém substitui o 6° PJ de ltanhaém.

f) 0 6° PJ de Itanhaém substitui o 1° PJ de Itanhaém.

Nota: na hipétese de auséncia, suspeicao ou impedimento dos seis Promotores de Justica de
Itanhaém, a substituicdo da-se:

a) de 07 de janeiro a 06 de marco, pelo 1° PJ de Mongagu4; na falta deste, pelo 2° PJ de
Mongagua; na falta deste, pelo 4° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de Peruibe; na falta
deste, pelo 2° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 3° PJ de Peruibe;

b) de 08 de margo a 02 de maio, pelo 2° PJ de Mongagua; na falta deste, pelo 4° PJ de Peruibe;
na falta deste, pelo 1° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 2° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo
3° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de Mongagua;

c) de 03 de maio a 29 de junho, pelo 4° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de Peruibe;
na falta deste, pelo 2° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 3° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo
1° PJ de Mongagua; na falta deste, pelo 2° PJ de Mongagua;

d) de 30 de junho a 25 de agosto, pelo 1° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 2° PJ de Peruibe;
na falta deste, pelo 3° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de Mongagua; na falta deste,

pelo 2° PJ de Mongagua; na falta deste, pelo 4° PJ de Peruibe;
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e) de 26 de agosto a 22 de outubro, pelo 2° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 3° PJ de Peruibe;
na falta deste, pelo 1° PJ de Mongagua; na falta deste, pelo 2° PJ de Mongagua; na falta deste,
pelo 4° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de Peruibe;

e) de 23 de outubro a 19 de dezembro, pelo 3° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 1° PJ de
Mongagud; na falta deste, pelo 2° PJ de Mongagua; na falta deste, pelo 4° PJ de Peruibe; na

falta deste, pelo 1° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 2° PJ de Peruibe.

Il. PROMOTORIA DE JUSTIGA DE MONGAGUA:

a) o 1° PJ de Mongagua substitui o 2° PJ de Mongagua;

b) o 2° PJ de Mongagua substitui o 1° PJ de Mongagua.

Nota: na hipétese de auséncia, suspeicao ou impedimento dos dois Promotores de Justica de
Mongagua, a substituicdo da-se:

a) de 07 de janeiro a 04 de margo, pelo 1° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém; na
falta deste, pelo 5° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém;

b) de 05 de margo a 01 de maio, pelo 2° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de ltanhaém;
na falta deste, pelo 4° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de ltanhaém; na falta deste,
pelo 6° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de ltanhaém;

c) de 02 de maio a 28 de junho, pelo 3° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém;
na falta deste, pelo 5° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém; na falta deste,
pelo 1° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de Itanhaém;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, pelo 4° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de ltanhaém; na
falta deste, pelo 2° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, pelo 5° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de Itanhaém; na
falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, pelo 6° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém; na

falta deste, pelo 4° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de Itanhaém.

lll. PROMOTORIA DE JUSTIGA DE PERUIBE:

a) o 1° PJ de Peruibe substitui o 2° PJ de Peruibe;
b) 0 2° PJ de Peruibe substitui o 3° PJ de Peruibe;
c) o 3° PJ de Peruibe substitui o0 4° PJ de Peruibe;
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d) o0 4° PJ de Peruibe substitui o 1° PJ de Peruibe

Nota: na hipétese de auséncia, suspeicao ou impedimento dos quatro Promotores de Justica
de Peruibe, a substituicdo da-se:

a) de 07 de janeiro a 04 de margo, pelo 1° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de ltanhaém; na
falta deste, pelo 5° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém,;

b) de 05 de margo a 01 de maio, pelo 2° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de ltanhaém;
na falta deste, pelo 4° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de Itanhaém; na falta deste,
pelo 6° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de ltanhaém;

c) de 02 de maio a 28 de junho, pelo 3° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém;
na falta deste, pelo 5° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém; na falta deste,
pelo 1° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de ltanhaém;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, pelo 4° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de Itanhaém; na
falta deste, pelo 2° PJ de Iltanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, pelo 5° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 6° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de Itanhaém; na
falta deste, pelo 3° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém,;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, pelo 6° PJ de ltanhaém; na falta deste, pelo 1° PJ de
ltanhaém; na falta deste, pelo 2° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 3° PJ de ltanhaém; na

falta deste, pelo 4° PJ de Itanhaém; na falta deste, pelo 5° PJ de Itanhaém.

IV. PROMOTOR DE JUSTICA DE ITARIRI:

Na hipotese de auséncia, suspei¢ao ou impedimento do PJ de ltariri:

a) de 07 de janeiro a 03 de abril, o substitui o 1° PJ de Peruibe; na falta deste, o 2° PJ de
Peruibe; na falta deste, o 3° PJ de Peruibe; na falta deste, o 4° PJ de Peruibe;

b) de 04 de abril a 29 de junho, o substitui 0 2° PJ de Peruibe; na falta deste, o 3° PJ de Peruibe;
na falta deste, o 4° PJ de Peruibe; na falta deste, o 1° PJ de Peruibe;

c) de 30 de junho a 24 de setembro, o substitui o 3° PJ de Peruibe; na falta deste, 0 4° PJ de
Peruibe; na falta deste, o 1° PJ de Peruibe; na falta deste, o 2° PJ de Peruibe;

d) de 25 de setembro a 19 de dezembro, o substitui o0 4° PJ de Peruibe; na falta deste, o 1° PJ

de Peruibe; na falta deste, o 2° PJ de Peruibe; na falta deste, pelo 3° PJ de Peruibe.
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Art. 2°. Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua primeira publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario, em especial a RESOLUCAO N. 1.418/2021 — PGJ, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021.

Publicado em: DOESP, Caderno Executivo — Segédo Atos Normativos, 03 de junho de 2026.

dadb
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